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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 114/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2016, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, o senhor MAURICIO SILVA MALHEIROS, no 
Cargo Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de abril de 2016. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 116/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais nº 662, de 06 de 

abril de 1949, alterada pela Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002, 
nº 6.802, de 30 de junho de 1980, que dispõem sobre os feriados 
nacionais; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 437 da Lei Orgânica do 

Município de Manaus, a Lei nº 448, de 11 de novembro de 1998, a Lei nº 
496, de 05 de outubro de 1999, a Lei nº 970, de 11 de maio de 2006, a 
Lei nº 1.001, de 10 de julho de 2006 e a Lei Promulgada nº 188, de 14 
de junho de 2007, que institui os feriados municipais; 

 
CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é a data consagrada 

ao servidor público municipal, nos termos do art. 271 da Lei nº 1.118, de 
01 de setembro de 1971; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de contenção de gastos com o 

funcionamento da máquina administrativa nos dias que intercalam fins 
de semana, feriados e fins de semana, 
 

R E S O L V E, 
 

I - DIVULGAR o calendário dos feriados e pontos facultativos, 
para o ano de 2016, na Câmara Municipal de Manaus. 
 

a) 21 de abril: feriado nacional de Tiradentes, declarado na Lei Federal 
nº 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei Federal nº 10.607, 
de 19 de dezembro de 2002; 

b) 22 de abril: ponto facultativo; 
c) 1º de maio: feriado nacional do Dia Mundial do Trabalho; 
d) 26 de maio: feriado religioso consagrado a Corpus Christi, instituído 

pela Lei nº 970, de 11 de maio de 2006; 
e) 27 de maio: ponto facultativo; 
f) 05 de setembro: feriado municipal em que se comemora a Elevação 

do Amazonas à categoria de Província, declarado no art. 437, inc. I, 
da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

g) 06 de setembro: ponto facultativo; 
h) 07 de setembro: feriado nacional do Dia da Independência do Brasil, 

declarado na Lei Federal nº 662, de 1949, alterada pela Lei Federal 
nº 10.607, de 2002; 

i) 12 de outubro: feriado nacional para culto público e oficial à Nossa 
Senhora de Aparecida, Padroeira do Brasil, declarado pela Lei 
Federal nº 6.802, de 30 de junho de 1980; 

j) 24 de outubro: feriado municipal em que se comemora a elevação 
de Manaus à categoria de Cidade, declarado no art. 437, inc. II da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 

k) 28 de outubro: ponto facultativo em comemoração ao Dia do 
Servidor Público Municipal; 

l) 02 de novembro: feriado nacional de Finados, declarado na Lei 
Federal nº 662, de 1949, alterada pela Lei Federal nº 10.607, de 
2002; 

m) 14 de novembro: ponto facultativo; 
n) 15 de novembro: feriado nacional de Proclamação da Republica, 

declarado na Lei Federal nº 662, de 1949, alterada pela Lei Federal 
nº 10.607, de 2002; 

o) 20 de novembro: feriado municipal em homenagem ao Dia Nacional 
da Consciência Negra, instituído pela Lei Promulgada nº 188, de 14 
de junho de 2007; 

p) 08 de dezembro: feriado municipal religioso em comemoração ao 
Dia de Nossa Senhora da Conceição, Padroeira da Cidade de 
Manaus, instituído pela Lei nº 496, de 05 de outubro de 1999; 

q) 09 de dezembro: ponto facultativo; 
r) 25 de dezembro: feriado nacional em comemoração ao Natal, 

declarado na Lei Federal nº 662, de 1949, alterada pela Lei Federal 
nº 10.607, de 2002. 

 
II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 

serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara e TV Câmara, serão mantidos 
regularmente. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de abril de 2016. 
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PORTARIA Nº 018/2016 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO ainda, o Processo n. 0659/16; 
 

R E S O L V E, 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder  Empenho no valor de R$ 980,00 (novecentos e 
oitenta reais) em favor da União dos Vereadores do Brasil - UBV, CNPJ:  
83594978/0001-56, referente a 02 (duas) inscrições em nome dos 
Vereadores SILDOMAR ABTIBOL e WALFRAN DE SOUZA TORRES, 
para participação na XIV Marcha dos Vereadores, a ser realizada em 
Brasília, no período de 26 a 29 de abril de 2016. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de abril de 2016. 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 019/2016 – PP/ DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 0660/2016;  
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR os Vereadores SILDOMAR ABTIBOL e 
WALFRAN DE SOUZA TORRES, para participação na XIV Marcha dos 
Vereadores, em Brasília, no período de 26 a 29 de abril de 2016. 
 

II – CONCEDER, aos Vereadores designados, bilhetes de 
passagem aérea nos trechos Manaus/Brasília/Manaus. 
 

III – DETERMINAR que os referidos Vereadores apresentem, 
após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de 
viagem. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 11 de abril de 2016. 
 

 
 

PORTARIA Nº 020/2016 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 

julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 0661/2016;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR os Vereadores SILDOMAR ABTIBOL e 

WALFRAN DE SOUZA TORRES, para participação na XIV Marcha dos 
Vereadores, em Brasília, no período de 26 a 29 de abril de 2016. 
 

II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho referente 04 (quatro) diárias/cada, para os 
Vereadores acima mencionados.  
 

III – DETERMINAR que os referidos Vereadores apresentem, 
após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de 
viagem. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 11 de abril de 2016. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2016-CPL/CMM  

 PROCESSO N.º 0100/2016. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 
de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO o que preceitua o Art.64, Parágrafo Segundo 

da Lei n.º 8.666/93; referente a Contratação de Empresa especializada 
para construção de auditório na Sede da Câmara Municipal de Manaus 
nas condições estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I), constante no 
Processo Administrativo n.º 0100/2016; 

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no Processo 
referente à CONCORRÊNCIA N.º 001/2016-CPL/CMM; 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação; 

II - ADJUDICAR a Empresa, MCA Construtora EIRELI, CNPJ n.º 
07.827.407/0001-36, por apresentar as prerrogativas constantes no 
Art.64, §2º, da Lei 8.999/93, valor global de R$ 2.176.999,01 (dois 
milhões, cento e setenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e 
um centavo), para o objeto licitado da CONCORRÊNCIA N.º 001/2016-
CPL/CMM. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 12 de abril de 2016. 
 

 
 

 

 



 

 

 

 


